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Torna-se público, para coúecimento dos interessados, que o Município de Araripe, por meio da
Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação, sediada na Rua Padre Nelson da França
Tavares,l0 - Centro - Amripe- Ceuá. realizarâ licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETROMCA, com critério de julgamento menor preço por Lote, modo de disputa "aberto", nos
termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002, dal*i
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no E.538, de 06 de outubro de 2015, Lei
Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l dejunho
de 1993, t,ei Federal N'8.07El90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lei
10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 2LIDNOB ATÉ O4IOU2O24 ÀS
0EH00MrN (HonÁp.ro op BRASÍLIA) NO SrTE BLL.ORG.BR.
ABERTURÂ DAS PROPOSTAS O+OráOZl ÀS OSrnOnrnV lHOnÁmo oe anrsÍln;.
n{Ícro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: Às ocHsontr{ DoDt|o4mnoz4.
REFERÊNCIA DE TEMpO: Horário de BrasíÍia (oF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ors.br

DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pam a AetlSIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS Df,STINADOS A MENENDA ESCOLAR DOS ALUNO§ DA REDE
PÚBLICA DE ENsINo Do MT]MCÍPIo DE ARARIPE/CE, vIsAIYDo ATENDER As
IYECESSIDADES DÀS ESCOLAS E DEMAIS DEMANDAS DA SECRf,TARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTIIRÂ f, TECNOLOGIA DA INT'ORMAÇÃO, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:
1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela corrstante do Termo de Referência,

facultando-se ao licilante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.
1.3' o critério de julgamento adotado será o menot prcço por Lole, obsemadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ü especificações do objeto-

2. DOS RECTTRSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.t. As despesas para atender a esta licitação esüto programadas em dotação orçamentária própriq
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

PNAP

3. DOCREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e queiatisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3-2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresêntarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento j unto à Botsa de Licitações e Leilões.
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no eàital para o recebimento das
propostas.
3.4 o cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamentê credenciado junto à Bolsa,
poderes.específicos de sua representagão no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsá de Licitagões
do Brasil (ANEXO 04)
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b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento à exigências de habil
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e
c) EspeciÍicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de
caálogos do fabricante. '14 empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
10.024/2019.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistem4 ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagwâ a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacionalda BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, anexo 04
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema confoÍme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
123/2006 e suas alterações posteriores.

4. REGI]LAMENTO OPERÂCIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que teriá, em especial, as
seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a confiatzrçáo;
l) abrir processo administrativo paÍa apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.4. "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, aribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e opeÍações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação dfueta ou através
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em czrmpo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitânte, somente se dará mediante pévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuiírio o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer
transagão efetuada dirctâmente ou por seu Íepresentante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletÍônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das
transâções inerentes ao pregão eletrônico.
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PARTICIPAÇÃO:
4.8 A paÍicipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa
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intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema elefônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decoÍrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu repÍesentante;
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de p€queno porte, paÍa
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 1 i.4E8, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006. (Explicação: Nos termos do art. 3", §3" da Lein.
8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de inÍormática e automação, considerados como bens e
sentiços comtms, poderá ser realizada na modalidade pregõo, restrita às empresas que cumprom o
Pr ocess o Produtivo Bás ico).
4.13. Não poderá participaÍ empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da I*i na I .666193 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
m. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperagão judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou
de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissionál com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou Íesponsável pela licitação;
f) Autor do projeto biásico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9., seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
7 4 6 / 2O 1 4 -T CU -Plenino).
4.14' Para averiguação do disposto contido no item "4.t3. a)" acima, as licitantes apresentaÍão junto aos
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada dá pessoa
Jurídica, emitido via intemet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brt, paru comprovação ou
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá sei realizada pela Equipe
do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
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4.15.N rem resa ue nao
desta licitacão.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representântes ou responsável(eis) tecnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
pafticipar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável
técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripe-
CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal
de Araripe-CE, paÍicipar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação;
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI'MENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão. usivamente Dor meio do sistema. cor itantemetrte com

m

os documêntos de habilitacão exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego,
até a data e o hoúrio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-so.
á automaticamente a etapa de enüo dessâ documentação.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema eletrônico em fase
posterior a prevista no item 5.1 do edital ensejará a desclassificação ou inabilitação sumária da licitante.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte d€verão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regutaridade fiscal e trabalhista, nos teÍnos do art. 43, §
1' da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteÍiores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decoÍrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não seú estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enhe as propostas
apresentadas, o que somente ocorreni após t realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitagão do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e paÍâ acesso público após o encerramento do envio
de lances.
6. DOPRf,ENCHIMENTODAPROPOSTA
6'1. O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor tmitário do ltem;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores proposúos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciiários,
trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.
6.4. os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de marge- de preferência inàicados
no Termo de Referência.
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7. DA ABERTITRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA
DE LA}ICES
7.7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, honário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou
não apresentem as especificagões técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contriírio,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7 .4. O sistema disponibilizará campo própÍio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do ltem.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as reg'as estabelecidas no Edital.

7 .7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofeÍado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidilá tanto em relação aos
lances intermediiírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00
(cinco reais).
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", eu que os
licitantes apresentarõo lances públicos e sucessiyos, com prorrogações.
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
7.11 Á prorrogação automó,tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que hower lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances inlermediá,rios.
7.12 Não havendo novos lances naforma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceruar-
se-á automaticamente.
7.13 Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automóÍica pelo sistema, poderd o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7 16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanec.€r acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lánces.
7. I 7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir poÍ tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
co_mrr-nicagão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.

7.18 O Critério de julgamento adotado será. o menbr preça, conforme definiáo neste Eãiál e seus
anexos,

712 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20 Em relação a itenylotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
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Receita Federal, do poÍte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, âssim como das demais classificadas, para o fim
deaplicar-seodispostonosarts.44e45daLCn"123,de2006,regtlamentadapeloDecreton"8.538,de
20t5.
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco poÍ cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7 .22 A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encamiúaÍ uma última ofertê
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prilzo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as pÍopostas que fizerem jus às
margens de preferênci4 conforme regulamento.
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificagão, de
maneira que só podeftí haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou laaces, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
7.27.1. no pais;
7 .27.2. poÍ empÍesas brasileiras;
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. poÍ empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitâdo da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora seú sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicq o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapropostê ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das pÍevistas neste Edital.
7.29.1. A negociagão será realizada por meio do sistemq podendo ser acompanhada pelos demâis
licitantes.
7.29.2. O Pregoeiro solicitaní ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

E. DA ACEITABILIDADf, DA PROPOSTA VEi{CEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeto examinaú a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao miíximo estipulado para
contrâtação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § I
do art.26 do Decreto n.o 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/201E -TCU - Plenrário), ou que apresentar prego manifestamente
inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uni!írios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido I lml RIPÉ
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado podení requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
A.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizagão de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública sornente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência seú registrada em ata;
8.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à conÍirmação
daqueles exigidos no edital e já rpresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances, observado o pram de 24 (vinte e quatro) sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam as
características do material ofertado, tais como marc4 modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catiilogos, folhetos, atestados de capacidade técnica,
propostas ou qualquer outro documento que entenda o.Pregoeiro ser necessário para dirimir quaisquer
dúvidas, encaminhados por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitaçÍto da proposta.
E.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua poffuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
8.7. Caso a propostâ classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
prefeÉnciq o Pregoeiro solicitaní ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encamiúamento por via postal, o documento comprobatório da caÍacteÍizaçalo do produto
manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas tecnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruk da
aplicação da margem de preferênciq sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8'1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaní a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeú a sessão, informando no,,chaf, a nova data e
horário para a sua continuidade.
8'11. O Pregoeiro podeú encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o frm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste EUital.
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2' A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos dêmais
licitantes.
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123,de2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecidq se for o caso.
8.13' Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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E.T4. DA APRESENTAÇÃO DAS AMO§TRAS:
E.14.1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apnesentâção de amostrâs para â anállse

RI
técn

dos produtos a serem adquiridos, pera que sejam prcviamente submetidos ao controle de qualidade,
observando-se a legislação pertinente, será concedido o prazo de até 24 (ünte e quatro) horas, a
contâr de a data da solicitação para o licitante apresentâr 0l (LMA) amostra de cada produto
solicitado, os quais deverão ser entregues no depósito da merenda escolar da Secretaria de
Educação, Cultura e Tecnologia da Informação, situada a Rua Simplício Alencar,385, Bairro
Centro, Araripe/CE, CEP: 63.17G000.
8.f4.2- As amostras serão avaliadas por nutricionista d$ignada pelo município, que devetá
apresentar laudo sobre as anÁlises dos pÍodutos.
E.14.3 §í será adjudicado / homologedo o vencedor da licitação, depois da antilise feita pelo
nutricionistâ, considerando os itens aprovados depois dos testes

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentaç{o de habilitação do licitarte detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a
futura contrataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ft1@g27c94[!p9E1
aof.aoos.tcu.eov.brA.
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de sêu sócio
majoritírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majorir,írio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencianá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Oconências Irnpeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, denfe outros.
9.1.2.3. O licitante seú convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9'1.3' Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ falta de
condição de paÍicipação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da I*i complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida pam aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documpntgs de habilitação complementares, necesúrios à
confirmaçã.o daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9'3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada i centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5 Ressalvado o disPosto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos destê Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 Habilitaçãojuridica:
9.6.1 --os documentos apresentados deverõo ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado càm a sede que
apresentou a documentação:
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A) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de em RI
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentiar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Juntâ onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresrárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTfVO, no casqde sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Regisho das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro no CartóÍio de RegistÍo das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZÀÇÁO pAnq, RTXCIONAMEI{TO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) No caso de coooerativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;
0 ÀLvARi DE FUNCIONAMENTO da Sede da Licitante.
g) Alvará Sanitário da Sede da Licitânte
h) CEDULA DE IDENTIDÁDE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa.
9.6.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.7 Regularidade Íiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) A compÍovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveú ser feita através da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuúrios Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Fortaria conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2 de
outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de §erviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apiovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de lodemaiode 1943." (NR), conforme Lei 1z.44olz0ll de 07 dejulho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade

@'

9.7.1 As microempresas e emPresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.7..2 Havendo alguma restrição na compÍovagão da regularidade fiical, será assegurado ó prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for àeclarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério dà comissao de pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas õm efeito de
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123120õ6 e suas alieragões posteriores;
9,7.3 A não-regularização da documentação , to prazo estabelecido, implicaní decádência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1, da Lei no g.666193, sendo facultado a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagão, para a assinatura do con
revogação da licitação, ou item, conforme o caso.
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RI9.E Qualificaçiio Econômico-Financeira
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contríbeis @RE) do último exercicio Íiscal, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da ticitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diiírio - estes termos devidamente
Íegistrâdos na Junta Comercial - constando ainda, no balango, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices ofrciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;
9.8.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de aberhrra e de encerramento do Liwo Dirário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anôninas regidas pela Lei n'.
6,404176: rcgisÍriados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, emjomal de grande circulação editado na localidade em que estií a sede
da companhia;
c) §ociedades simples: regisúados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiária, deverá sujeitar-se à normas fixadas pam
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituidas á menos de um ano: ap;esentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balango de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abeftura e de encerramento do Livro Diário - estes krmos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no conselho Regional de contabilidade.
9.E.3. Entende-se que a expressão "na forma da let, consttnte no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, teÍmos de abertura e encerramento).
9.8.4. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
9.8.5. A empresa oPtante pelo,Sr.r/ema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresenttí-lo rxa

forma da lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "naforma da let, constante no item 6.4.5 engloba, no mínimo:
a) Balaaço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramênto;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2'do Decreto
M 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBSr: A autenticação de liwos contábeis das pessoas
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema público de E
Decreto n' 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Rece
Art. 1o do Decreto N" 9.555 de 6 de novembro de 201E

jurídicas não sujeitas ao Registro do
scrituração Digital - Sped, instituído pelo
da apresentação de escrituração conüíbil
ita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

9.8.7. As cópias deverão ser originiárias do Livro Diário constante do SpED.
93.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n 1420t2013 e
RFB n' 1594) que ÍÍataÍn do Sistemq Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
yertlcar 9 site www.receits.gov.br, no link.sP,ED. Ficando i exigência de apresentação áo nalanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no p.-o qu" determinà o art. 5; das Instruçoes

&
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Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCL,J n" 2.669 RIPÉ
relatoria do MinistÍo Valmir Campelo.

9.E.9. Com base nos dados extaídos do balanço seni avaliada a capacidade financeira da empres4 em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no 0612013- MPOG, as empresai
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, seÉ
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior
que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumutativamente, resultantes da aplicação das
fórmu las:

LG= vo Circu laLon

?,()
o

+
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo C
Passivo Circulante

9.E.9.1. JUSTTFICÀTWA DA ExrcENcIA Dos INDrcEs FINArtcEIRos (Acórdão 3s41otÊ
Plerário-TCUI Súmula 289 | Relstor: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez CoÍrente (IL-C) indica quanto a empresa |oisui em recursos disponíveii, bens e
direitos realiáveis a cuÍo prazo, para fazer facê ao total de suas dívidas de curto prazo, iendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possívet liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
p€rmanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, sG), o resultado '51" é recomendável à
comProvação da boa situação finalceira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há eiceções.
>> Justifica-se tal exigênciq tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz neceisiírio ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possivel firturo contrato com a Administração pública. Logo, entende-ie que as
exigências acima, atendern aos padrões de requisitos demandados neste edital, poiJo atendimento quantas
as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a"solidez financeira da participante, bem como foi
calculado com base no Acórdão 5026/2010-segunda câmara-TCU I Relator: Àucúsro smRMAN.

9.8.10 CeÉidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedidapelo distribuidor
da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no dômicílio da pessoa fisica (artigo 3l
da Lei no 8.666/93) em data não superior a 30 (hinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovagão de que o respectivo plano de recupêração foi acolhido judicialmente, na formi do art. 5E,
da Lei n.' I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçãó, devendo, ainda, comprovar todos
os demais requisitos de habilitação

9.9 - QualiÍicação Técnica:
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9.9.1 . Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnic4 obrigatoriamente
e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuiíria
fomecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência.
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa flsica identificada
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à confeÉncia pelo(a)
Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações:
â) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
9.9.2. No atestado de capacidade técnica deveú estar descrito expressamente os itens cuja execução ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, conforme o caso;
9.9.3. Poderri facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 9.9.2, instrumento de nota fiscaycontrato de fomecimento respectivos
ao qual o atestado faz vinculação.
9.9.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para
o convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade tecnica,
conforme preconi zt o afi. 43, § 3' da Lei n' 8.66 6193, em aplicaçãio subsidiríria com a Lei n' 10.52012002.

9.10 - Das demais exigências
9.10.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 9.854, de 27t1011999, publicada
no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
9.10.2 Declaração que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação
e se compÍomete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da
Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constânte dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.666/93).
9'10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei compl emeÍúar 12312006,
se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta dectaração não
implicará em inabilitação).

9.10.6 A declaragão do vencedor acontecerá no momeito imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenüí-los em desacordo com o estabelecido neste Eàital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item./lote, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pina de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recaiú sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.
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9.14 Constatado o atendimento à exigências de habilitagão fixadas no Edital, o licitante será dec
vencedor.

RI

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA I/ENCEDORA
10. 1 Á proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 21 (vinte
e quolto) horas, a contm do solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
s eu repre s entan t e le gal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licilanle vencedor, para fins de
pagamento.
10.2 A proposta final deverá ser documentada nits aiutos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se lor o caso.
10.2.1 Todas as especifcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

íabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiírio em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n'8.666/93).
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços uniüírios e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência ente os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
10.4 A oferta deverá ser firme e precisq limitada, rigoÍosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo considerada aquela
que não coÍresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

II DOSRECURSOS
ll.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sená concedido o prazo de
trinta minuto§, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada" isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, cabeú o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorÍer, para decidir se admite ou não o recurso, firndamentadamente.
I l.2.lNesse momento o Pregoeiro não adentraÍá no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
ll.2.Z A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de enüio, o prazo de três dias para
aPresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contraÍrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I1.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitaÍnento.
I 1.4 Os autos do processo permanecerão com vista frarqueada aos interessados, no endereço constante
neste EditâI.

11.s - DA FORMALTZAÇÃO DO RDCTTRSO ADMTMSTRATM (MEMORTAS RECTJRSATS):
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11.5.1. Somente serão aceitas as objeções media
ou impressora eletónica, em tinta não lavável,

nte petição confeccionada
oue oreencham os

em máquina datilográfica
tes requisitos:

a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARÁRIpE;
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b) A identificagão precisa e completa do autor e seu repÍesentante legal (acompanhado dos doc RI
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proÍissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra rúoados;
d) O pedido, com suas especificações.

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
ll.7. A faltz de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a
homologação do procedimento licitatório.

11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encamiúaÍá os
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (AÍ. 13, IV do Decreto Federal no.

10.024D019).
11.9. O recurso contÍa decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

\-, regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, após aprovação das
amostras, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
1l.1l.O acesso à fase de manifestagão da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meÍamente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo paÍa r€sponder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico htto://municioios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do
Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo
ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorente na peça recursal.

12 DAREABERTI]RADASESSÃOPÚBLICA
l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:
l2.l.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçlo da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situaÉo em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

\-/ 12.1.2 Quando houver erro na aceitagão do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC f 123D006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1 A convocação se daná por meio do sistema elêtrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 DA ADJI,'DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, após aprovação das
amostÍas, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIÀ DE E)GCUÇÃO
l4.l Não haveÉ exigência de garaltia de execução para a presente contratação

...1
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15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRTJMENTO EQUTVALENTE
15.1 Apís a homologação da licitação, em sendo realizada a contratâção' sení Íirmado T
Contrato ou emitido instrumento equivâlente.
15.2 O adjudicatário terâ o praza de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sançõ€s previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamiúáJo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicaL'írio e aceita pela Administração.
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no recoúecimento de que:
15.3.I referida Nota estií substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.ó66, de 1993;
l5.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.4 a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da
Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administragão previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.5 O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2024.
15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração podeú
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍlcação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a propostâ e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinaÍ o contrato.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valorconaatual são as estabelecidas no Termo de
Referênciq anexo a este Edital.

t7 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DÀ FTSCALTZAç^O
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizagão estão pÍevistos no Termo de
RefeÉncia.

18 DAS OBRIGAÇÓTS OA COXTN,C,TAIITf, E DA CONTRATADÀ
18.1 As obrigações da Contratante e da Contrâtada são as estabelecidas no Termo de Referência.
19 DOPAGAMENTO
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20 DASSANÇOESADMIMSTRÂTIVÀ§.
20.1- Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contÍato ou a ata de registro de pteços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;
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VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

20.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de pregos que, convocados, não honÍaÍem o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusada pela administÍaÉo pública.

20.1.2 - As sanções sêrão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do
Estado - DOE-CE.
20.2- A Contatada ficaú, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, gaÍantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acÍuretaÍ transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Confatante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multâs (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitâs
Municipais, por meio de Documento de Arecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratânte):

a) de l,O'Yo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0olo do mesmo valor;
b) de 2,0%o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, poÍ infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5'07o (cinco por cento) do valoÍ contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o Município de
ARÁRIPE, por pÍazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o diÍeito ao contraditório e à ampla defes4
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da ContÍatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívidâ Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos
correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública, em virtude de atos
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ilícitos praticados;
c) sofierem condenação
quaisquer tributos.

definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

20.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seú encaminhada, estará sujeita à multa de 5p%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penatidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
20.E- As sanções previstas no item 20,7 supra não se aplicam iàs demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2I DA IMPUGNAÇÃO AO EDITÂL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2l.l Âté 03 (três) días úteis antes da data designatla p'ara a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este EditâI.
21.2 A impugnação podená ser Íealizada por forma eletrônic4 pelo e-mail
licitacao@araripe.ce.go.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Alexandre
Arrais, no 757 - Centro, - Araripe- CE.
21.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
2l.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intêmet, no endereço indicado no Edital.
21.6 O Pregoeiro respondeá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podeú requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1 A concesseo de efêito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.E As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22 DASDTSPOSTÇÔESCrnnts:
22.1 Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2 Nío havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizagão do
certame na datâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo honírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
2?.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro podeú sanar eÍros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juídica, mediante deipacho
firndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
22.5 A homologação do resultado desta liciação não implicará direito à contratação.

??.6 As normas disciplinadoras da licitagão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intereise da Administrâção, o piincipio da
isonomia" a finalidade e a segurança da contratação.
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^22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
Administração nito será, em nenhum caso, responsável por esses custôs, independentemen
ou do resultado do processo licitatório.

te da conduç

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pmzos em dias de expediente na Administraçao.22.9 O Secretário Ordenador de Despesa poderá revógar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente iompiovado, pertiáentô e suficiente para tal
condu-ta,_devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos tennos do
art. 49 da Lei n." 8.666/93, e Art.50 do Decreto l0.o24lzo1g, não cabendo à licitantes direito a
indenização
22.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní o afastamento do licitante,
O9:g: Or" seja possível o aproveitamento do ato, observados os prinôípios da isonomia e do interesse
público.

22'll Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22-12 o Edita,l estrí disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.BLL.oRG.BR, nos dias
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do procôsso adminis6ativo permanecerão óom vista
franqueada aos interessados.

22.13 
- 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.13.1 ANEXO I - Termo de Referência;
22.13.2 ANEXO II - Exigências para Habilitação;
22 .13 .3 ANEXO III - Modelo de proposta;
22.13.4 ANEXO IV - Termo de Aàesào - BLL22.13.5 ANEXO V - Custo pela utilização do sistema;22.13.6 ANEXO VI - Declaração Inidoneidade
22.13.7 ANEXO VII - Declaração de Fato impeditivo de Habilitação22.13.E ANEXO VIII - Declaração menor de idade;22.13.9 ANEXO IX - DeclaraÉo ME/Epp22.13.10 ANEXO X - Declaração pleno conhecltnento
22 .13 .l I ANEXO XI - Minuta de Contrato

\
José itoza de Françae

Pregoeiro Oficial do Município
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PREGÁO ELETROMCO N' 05.05/2023-PE.
TERMO DE RE,FERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO I

I - OBJETO: AQUSrÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCrOS DESTTNADOS A MEREITDA
ESCOLAR DOS ALI]NOS DA RDDE PÚBLICA DE ENSINO DO MT'NICIPIO DE
ARARIPE/CE, VISAIIDO ATENDER AS NECE§SIDADES DAS ESCOLAS E DEMAIS
DEMÀIYDAS DÂ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CI]LTT]RA E TECNOLOGIA DA
INT'ORMÂÇÃO.
2 - JUSTIFICATIVA
2.1. Com o objetivo de atender ao que estabelecem as norÍnas para a execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos a(igos 205 e 208 da Constituição Federal, na
Lei Complementar nol01, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, na Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, na lei n' 12.982,28 de maio de 2014,
nas Resoluções do FNDEÀ/IEC/CD n" 23, de 24 de abril de 2006, n" 32, de l0 de agosto de 2006, e n. 26,
de 17 de junho de 2013, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes
alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria lnterministerial n' 1.010,
de 0E de maio de 2006, dos Ministérios da Educação.
2.2. Essa aquisição se faz necessária devido à necessidade da manutenção de merenda escolar ofeÍtada
nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo
de 2024, conforme preceitua a legislação vigente.
2.3. Considerando que a aquisição dos gêneros alimentícios faz-se necessário uma vez que atende às
necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino de acordo com a sua permanência em
sala de aula.
2.4. Considerando ainda que os gêneros alimentícios são imprescindíveis para o bom
desempenho dos alunos durante o período letivojá que uma boa alimentação é um dos grandes requisitos
para o melhoramento do intelecto e desenvolvimento das capacidades cognitivas.
2.5 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em
lotes justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários
fomecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais
e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-
se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser
acompanlado ao largo do fomecimento, o que fica sobremaneira dificultado quando se tata de diveÍsos
prestadores de serviços.
2.6 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art.23, §1o, da Lei n" E.668/1983, neste caso,
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da
licitação, visa, tiio somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não
só a mais ampla competição necessiíria em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade
e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.
2.7 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a eficiàtcia
na fiscalização de no máximo dois contatos e os transtomos que poderiam surgir com a existência de
duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim com destaque paÍa
os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo.

2 - DOS QUÂITTITATIVOS E DA FORMT]LAÇÂO DA PROPOSTA
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FÓRMULA INFANTIL A BASE DE SoJA: fóTmu|a
infantil em pó, à base de proteína isolada de
soja com ferro para lactentes, enriquecidà
com L-metionina, como fonte de carboidratos
10O% maltodextrina, acrescida de vitamines,
minerais e outros ollgoelementos, sem
lactose, sem glúten, sem colesterol e sem
açúcar. O produto dêverá atender todas as

recomendações do Codex Alimentarius
FAO/OMS e da Portaria M.S. ne 97711998. A
embalagem deve conter informações sobre
data de validade, Registro no Órgão
Competente, composição nutricional e modo
de preparo indelével. Embalagem primária:
lata com aproximadamente 4OOC,

hermeticamente fechada. Embalagem
secundária: Com validade mínima de 08
meses, a partir da data de entrega. Preço por
Lata.

LT

400C
100 30,67 3.067,00

2

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA T-

Modificado, destinados a lactentes até 5
meses de idade, em pó, e base de proteÍnas
lácteas, enriquecidas com ferro, isenta de
sacarose, com 60% de proteína do soro do
leite e 40% de caseína, fonte de carboidrato
maltodextrina e lactose. O Produto deverá
atender todes as recomendações do Códex
Allimentarius FAO/OMS e da portaria M.S. Ne

977 /7998. A embalagem deve conter
informações de composição nutricional e
modo de preparo. Embalagem secundaria:
Com validade mínima de 08 meses, a partir da
data de ent P r lata.

LT

4009
100 33,67 3.367,00

3

RMULA INFANTIL DE PARTIDA 2

Modificado, destinado a lactente de 7 a lz
meses de idade, em pó, a base de proteínas
lácteas, enriquecidas com ferro, isenta de
sacarose, com 65% de caseira e 35% de
proteína do soro do leite, fonte de
carboidrato sendo maltodextrina e lactose. O
Produto deverá atender todas as
recomendações do Codex Alimentarius
FAO/OMS e da portaria M.S Ne 97711998. A
embalagem deve conter informações quanto
ao prazo de validade e lote, Registro no órgão
competente (SlF), composição nutÍicional e
modo de preparo. Embalagem primaria: Lata
de 400 gramas, hermeticamente fechada.
Embalagem secundaria: Com validade mínima
de 08 meses, a partir da data de entrega.

FÓ

Pr o por lata.

LT

4009
100 34,33 3.433,00

VALOR DO LOTE 01 9.857,00
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SUCO DE GOIABA - Alto teor de polpa de
goiaba integral. Embalagem primária: de
garrafa plástica tipo PET atóxica contendo
50oml do produto. Embalagem secundária:
caixa de papelão vedada com fita adesiva.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC

ne. 360/359 de 23h2103, RDC ne. 259 de
2O/O9/O2, RDC ne123 de 13/05/04 - ANVISA,
lei ne.10674/03).com registro no ministério
da Saúde. Conservadores: Benzoato de sódio
(lNS 211) e metabissulfito de sódio (lNS 223).
Acidulante: Acido cítrico (tNS 330).
Rendimento 05 Litros. Preço por Garrafa.

GRF

500m1
3.800 5,22 19.836,00

2

SUCO DE MANGA - Alto teor de polpa de
manga integral. Embalagem primária: de
garrafa plástica tipo PET atóxica contendo
500m1 do produto. Embalagem secundária:
caixa de papelão vedada com fita adesiva.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC

ne. 360/3s9 de 23lL2lO3, RDC ns. 259 de
20lo9l02, RDC ne123 de 13/05/04 - ANVISA,

lei ne.10674/03).com registro no ministério
da Saúde. Conservadores: Benzoato de sódio
(lNS 211) e metabissulfito de sódio (lNS 223).
Acidulante: Acido cítrico (lNS 330).
Rendimento 05 Litros. Preço por Garrafa.

GRF

50Oml
3.700 5,43 20.091,00

3

SUCO DE CNÚ - Aho teor de polpa de caju
integral. Embalagem primária: de garrafa
plástica tipo PET atóxica contendo 50oml do
produto. Embalagem secundária: caixa de
papelão vedada com fita adesiva. Rotulagem
obrigatória (de acordo com a RDC ne. 350/359
de z3lL2/O3, RDC ne. 259 de 2O|O9/O2, RDC
ne123 de t3l15l14 - ANVISA, lei
ne.10674/03).com registro no ministério dâ
Saúde. Conservadores: Benzoato de sódio
(lNS 211) e metabissulfito de sódio (tNS 223).
Acidulante: Acido cítrico (lNS 330).
Rendimento 05 Litros. Preço por Garrafa.

GRF

500m1
3.900 4,50 17.550,00

4

POUPA DE ACEROLA - De primeira qualidade,
embalagem de 2009 a 1 kg cada, com diluição
de I para 2 de água. Embalados em saco
plástico transparente e resistente, com
especificação dos ingredientes, data de
fabricação e o prazo de validade. Preço por

Quilo.

KG 2.430 70,97 26.657,10

POUPA DE CNÁ - De primeira qualidade,
embala8em de 2009 a 1 kB cada, com diluição

KG 2.430 19,33 46.977,90
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5 de I para 2 de água. Embalados em saco
plástico transparente e resistente, com
especificação dos ingredlentes, data de
fabricação e o prazo de validade. Preço por

Quilo. 4a-
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POUPA DE MANGA - De primeira qualidade,
embalagem de 2009 a 1 kg, cada com diluição
de 1 para 2 de água. Embalados em saco
plástico transparente e resistente, com
especificação dos ingredientes, data de
fabricação e o prazo de validade. Preço por

Quilo

KG 1.900 70,77 19.323,00

VALOR DO LOTE 02 150.429,00

1

105.000,00

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER -
biscoito ou bolacha salgada tipo cream
cracker. lngredientes básicos: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, açúcar refinado, sal, amido, extrato
de malte, fermento quÍmico, aditivos
alimentares. Produto deve atender a

legislação vigênte (RDC ne.263 de 22/09/05 -
ANVISA e Portaria ne.31 de 73l1t/98 -
ANVISA). Serão rejeitados produtos 

]

queimados. Aparência do produto: Torrada.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC

ne. 360/359 de 23/t2l03, RDC ne. 259 de
2OlO9/02, RDC ne123 de 13/05/04 - ANVISA,

Lei ne10674/03). Validade de no MÍnimo 80%

da data de entrega do produto. ObriBatório
conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Embalagem primária: duplo
saco de polietileno atóxico contendo 3509 do
produto. Embalagem secundária: caixa de
papelão vedada com fita adesiva contendo 8
kB. Preço por Pacotê.

PCT

350g
15.000 7,N

2

BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO MARIA -
Biscoito doce tipo Maria, ingredientes
básicos: farinha de trigo enriquecida com
ácido fóllco e ferro, açúcar, fermentos
quÍmicos, sal, lecitina de soja. Embalagem
dupla de polietileno atóxico, contendo 3509
do produto, caixa com 8kB. Rotulagem de
acordo com a Legislação vigente (Resolução
RDC ne 350/03 - Anvisa, Resolução RDC ne

359/03 - Anvisa, Resolução RDC ns 259/02 -
Anvisa, Resolução RDC ns 123/04 - Anvisa, Lei

ns 10.674103). Validade de no MÍnimo 80% da

data de entrega do produto. ObriBatório

PCT

350g
15.000 7 ,78 107.700,00

:_-:t:7:i:
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conter a data de fabricação e
expressas na embalagem, bem

validade
como o

número do lote. Preço por Pacote. l,

3

BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO
ROSQUINHA - aromatizado sabor coco e
chocolate. lngredientes básicos: farinha de
trigo fortificada com ácido fólico e ferro,
açúcar, fermentos químicos, sal, lecitina de
soja. Embalagem de polietileno atóxico
contendo 4009 do produto, caixa com 8kg.
Rotulagem de acordo com a legislação vigente
(Resolução RDC nP 360/03 - ANV|SA,
Resolução RDC ns 359/03 - ANV|SA,
Resolução RDC ne 259/02 - ANV|SA,
Resolução ne t23l14 -ANVISA, Lei
nel0.674lo3. Validade de no Mínimo 80% da
data de entrega do produto. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Preço Por Pacote.

4008
PCT

15.000 7,05

\

105.750,00

4

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER

INTEGRAL - PACTS DE 3509 - Composição
básica farinha de trigo integral enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal
hidrogenada, água, açúcar, amido de milho,
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios
embalado em PCT plástico resistente
acondicionado em caixa de papelão, lacrada e
rotulada, a embalagem deve conter a

validade de no mínimo 06 meses a 01 ano,
com os registros obrigatórios do ministério
com etênte. Preço por te

PCT

3509
100 5,55 665,00

VALOR DO LOTE 03 319.115,00

1

ALHO tN NATURA - De 1e qualidade. produto
não deverá apresentar problemas com
coloração não característica, estar
machucado, perfurado, devendo estar
intacto, embalados de acordo com a
solicitação e acondicionados em caixas
próprias. Validade mínima de 180 dias da

Por Quilo.entre do roduto. Pre

KG 2.425 27,10 65.777,50

2

FICO - lngredientes: Urucum, farinha
de arroz e óleo vegetal sem adição de sal.
(RDC ne. 276 de 22109/05 - ANVTSA). produto
com aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor
e sabor próprio. Rotulagem obrigatória (de
acordo com a RDC ne. 360/359 de Z3/t2lO3,

0/@102, RDC ne123 de

COLORÍ

RDC ne. 259 de 2

PCT

100g
9.350 7,07 10.004,s0
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l3lOSlO4 - ANVISA, lei ne. 10674/03).
Embalagem primária: polietileno atóxico
contendo 10Og do produto. Embalagem
secundária: caixa de papelão ou saco plástico

tipo fardo contendo 1 kg. Preço Por Pacote de
1009.

3 CONDIMENTO MISTO - Tempero misto
composto por: pimenta do reino e cominho
(SEM SAL). (RDC ne. 276 de 22lO9lOS -
ANVISA). Produto com aspecto de pó fino, cor
marrom, odor e sabor próprio. Rotulagem
obrigatória (de acordo com a RDC ne. 350/359
de 23lL2lO3, RDC ne. 259 de 20109/02, RDC

ne123 de t3lOSlU - ANVISA, lei ne.

!067 4/03l,. Embalagem primária: polietileno
atóxico contendo de 509 a 10Og do produto.
Embalagem secundária: caixa de papelão ou
saco plástico tipo fardo contendo 1 kg. preço

Por Pacote de 509 a 1009.

PCT

508 a
100g

9.350 1,40 13.090,00

4

EXTRATO DE TOMATE - ln8redientes: tomate,
cebola, açúcar, sal, óleo de soja, salsa e
cebolinha. Produto deve seguir a legislação
vigente (RDc Ne 272 de 22lO9lO5- ANVTSA).

Embalagem primaria: poliéster metalizado
laminado atóxico contendo 3409 do produto.
Preço por unidade.

UND

3409
1.400 4,18 5.852,00

5

MARGARINA - Margarina cremosa com sal,
com 60% de lipídio, com óleos vegetais
líquidos e hidrogenados, átua e sal(3%), leite
em pó desnatado reconstituído, soro de leite
em pó reconstituído, 15.000U1 de vitamina A
por quilo, com estabilizantes e diglicerÍdeos
de ácidos graxos (lNS), lecitina de soja
(lNS322) e steres de poliglicerol de ácido
ricinoléico (1N54751) aroma artificial de
manteiga. Embalado em embalagem plástica
com peso líquido de 250 ou 500 gramas, com
registro no ministério da agricultura (SlF),

data de validade e fabricação. Preço por
Quilo.

KG 3s0 77 ,OO 5.950,00

6

LEO DE SOJA REFINADO - Produto deve
seguir a legislação vigente (RDC ne. 270 de
22109/05 -ANVISA). Aspecto límpido e isento
de impurezas. Cor e odor característicos.
Apresentar certificado de classificação
vegetal. Rotulagem obrigatória (de acordo
com a RDC ne. 360/359 de 23lt2lo3, ROC ne.
2s9 de 2O/o9lO2, RDc ne123 de 13l}slo4 -
ANVISA, lei ne.10674/03). No caso de óleos
vegetais deve constar, em destaque e negrito,
a recomendação "Manter em local seco e

de calo/' ou a expressão

ó

lon de fonte

. UND

900m1
4.260 8,23 35.059,80

$
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equivalente sobre a conseryação (de acordo
com RDC ne.270 de 22/O9lO5l. Embalagem
primária: de garrafa plástica tipo PET etóxica
contendo 900m1 do produto. Embalagem
secundária: caixa de papelão vedada com fita
adesiva contendo 20 unidades. Preço por
Unidade.

7

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - sabor
carnes vermelha, embalagem prlmaria de
4009, inviolada, registro no ministério da
saúde. Produto sem impurezas que
comprometem o consumo humano e/ou o
armazenamento, validade não inferior a g0

dias da data da entrega. Preço por pacote.

PCT

40Og
7 .780 6,60 51.348,00

8

SAL REFINADO IODADO - Sal refinado,
iodado, embalagem primária plástica de
1.000 g, inviolada, não furada, livre de
insetos, umidade, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana, fardo de
30 kg. Quantidade de iodo: mínima de 0,04
mg e máxima de 0,10 mg por 1g do produto.
Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como

úmero do lote. Preço por Quiloon

KG 2.800 1,31 3.568,00

9

VINAGRE - fermentado acético de álcool e
água, conservante (NS 223), acidez volátil
4,0% sem glúten. Em garrafa de 500m1,
embalagem inviolada com registro no MAPA.
Prazo de validade não inferior a 90 dias da
data da entrega. Preço por garrafa

GRF

500m1
3.800 3,45 13.110,00

VALOR DO LOTE 04 203.799,80

I

CARNE BOVINA CORTE ACÉM - porcionada em
cubos, de aproximadamente 30g, isento de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada
em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou ação de microrganismos. em
pacotes de I kg, devidamente selada,
contendo número do registro no Ministério
da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SlF, com especiÍicação de peso,
validade, do produto e marca/procedência.
Validade a vencer de no mínimo 6 meses

KG 12.560 32,30 405.688,00

Y:?:- i: ãtt-r1Yfry,i:§
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por quilo.
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2

DA - Com no máximo 0,5% de
gordura, com aspecto firme, na cor vermelho
vivo, sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, acondicionamento em
embalagem plástica de 5008, congelada,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e carimbos
oficiais de acordo com as Portarias do
Ministério da Agricultura e/ou Ministerio da
Saúde, DIPOA No.304 de 22104/96 e no.t45
de 22104198, da resolução ANVTSA No.1O5 de
l9/O5199. Validadê a vencer de no mínimo 3
meses contados a partir da data de entrega

CARNE MOí

Pre o r quilo.

KG 15.970 13,53 217.671,70

3

GADO BOVINO - Fresco, de 1a qualidade;
com aspecto próprio, firme, não pegajoso;
isento de manchas esverdeadas, com cheiro e
sabor próprio; acondicionado em saco
plástico transparente atóxico; atendendo a

legislação vigente e sujeita a verificação no

FÍ'

o por Quilo.ato da entre P

KG 2.900 15,56 48.314,00

4

LINGUIçA (MISTA) - Fresca, de 1s qualidade,
preparada com carne mista; com aspecto
normal, firme, sem umidade, não pegajosa;
isenta de sujidades, parasitas e larvas;
mantida em temperatura e refrigeração
adequada, acondicionada em embalagem
apropriada e sujeita a verificação no ato da
ent P r Quilo.

KG 6.475 14,r7 91.750,75

5 NA - Porcionada em bifes de
aproximadamente 1809 a 200t, proveniente
do corte central da parte do dorso do porco,
isento de aditivos ou substâncias estranhas
que sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais (físicas,
químicas e organolépticas). Deverá ser
acondicionada em embalagem primária
constituída de plástico atóxico transparente,
isenta de sujidades ê ou ação de
microrganismos. em pacotes de 1 kg,
devidamente selada, contendo número do
registro no Ministério da
Agricultura/StF/DtpOA e carimbo de inspeção
do SlF, com êspecificação de peso, validade,
do produto e marca/procedência,
organizadas em caixas de 10 a 20 kg. Validade
a vencer de no mínimo 6 meses contados a

BISTECA SUÍ

Por Quilo.rtir da data de ent P

KG 3.450 79,67 67.861,50

VALOR DO LOTE 05 831.285,3s

o
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FRANGO CONGELADO - Cada unidade deve
pesar entre 01 a 02 kg, em embalagem
primaria transparente constando data de
validade, registro no órgão competente (SlM,
SIF OU IMA), valores nutricionais, o produto
deverá ser congelado. Deve apresentar odor
agradável, cor característica, consistência
firme, não apresentar manchas escuras ou
esverdeadas. NÃO TEMPERADO. Validade a
vencer de no mínimo 6 meses contados a
partir da data de entreBa. Preço por quilo.

KG 15.620 13,28 207.433,60

2

FRANGO (PEITO SEM OSSO) - CONGELADO,
com adição de água de no máximo 6c)/o, che'jío
e sabor próprios, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem em saco de
polietileno transparente, atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do consumo,
contendo pacotes de 1kg, econdicionados em
caixas lacradas com 10k9. Deverá constar na
embalagem dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, data
de validade, quantidade do produto, ne do
registro no SlF, SIE ou SlM, com prazo de
validade de no mínimo 6 meses a partir da
deta de entrega. Preço por quilo.

KG 6.350 16,33 103.695,50

3

OVO DE GRANJA - Ovo de galinha branco
médio in natura. Apresentados em bandejas
com 12 OU 06 unidades. Apresentar na
embalagem a data da classificação e da
validade. P r Dúzia.

DZ 3.800 9,23 35.074,00

4

SARDINHA EM ÓLEO - Sardinha em lata
preparada com pescado fresco, em latas de
125g, limpo, eviscerado, cozido. lmersa em
óleo comestível. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número
do lote, data de validade, quantidade do
produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses. p r lata.o

LT

7258
8.580 5,55 48.174,00

VALOR DO LOTE 06 394.377 ,LO

1

BANANA PRATA - Banana prata in natura,
NÃO AMASSADA, livre de insetos,
microrganismo, areia ou outra impureza que
venha a comprometer o armazenamento e a

KG 10.900 5,60 61.040,00

!§*:::::§}!*,§;iiE
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artificiais para indução do processo de
maturação da banana. Preço por Quilo.

2

BATATA INGLESA - Batata inglesa média não
amassada, com odor característico. Preço por
Quilo.

KG 8.570 5,60 47 .992,00

3
CEBOLA - Cebola branca média não
amassada, com odor característico. Preço por
Quilo.

KG 1.400 4,50 6.300,00

4

CENOURA - Frescas, de ótima qualidade,
compacta, firme de coloração uniforme,
aroma, cor e sabor típico da espécie, em
perfeito estado de desenvolvimento. Não
serão permitidos danos que lhe alterem a

conformação e aparência. lsento de: sujidade,
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e

rfu ra ões. Pre por Quilo

KG 9.100 5,63 51.233,00

5
LARANJA - de primeira, in natura,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte
e a conservação em condiçôes adequadas
para o consumo. Com a ausência de
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

or QuiloResolu o t2/78 da CNNPA. Pre

KG 9.375 7 ,40 69.375,00

6

- in natura, sem apresentar avarias de
casca, fresca, com grau de maturação
adequado para o consumo. lsento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica
matéria terrosa, sujidades
estranhos aderidos à superfície externa, livre,

MAçÂ

por Quiloinsetos, arasitas e larvas. Pre

ou corpos
KG 15.700 72,17 191.069,00

7

- Melão fresco com maturação
adequada ao consumo, com aspecto, cor,
cheiro e sabor característico, com polpa firme
ê intacta, isento de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, de colheita recente e
llvre de resíduos de fertilizantes.
Acondicionado em saco plástico atóxico,
transparente e resistente, devendo estes ser
transportados de forma adequada. preço por
Quilo.

MEúO

KG 10.640 5,50 58.520,00

8

PIMENTA DE CHETRO - Sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio a grande,
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra
e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e

or Quilo.bem desenvolvidos. P o

KG 930 8,97 8.342,10

9

PIMENTÃO VERDE-

amassado, sem

pimentão
avarias,

médio
com

não
odor

característico. P r Quilo.
KG 1.400 9,40 13.160,00

*

()
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TOMATE - Tomate comum, fresco, não
amassado, aspecto sensorial em bom estado
de conservação, livre de insetos,
microrganismo, arela ou outra impureza que
venha a comprometer o armazenamento e a
saúde humana. Preço por Quilo.

KG 1.800 5,30

\ts
9.540,00

VALOR DO LOTE 07 516.571,10
§'Et!!E@É@
tsllet*I@t,1:ftqrt

1

PÃo Hor-Doc pcr DE 4ooc/ 10 uNtD -
Produto tipo para cachorro quente, íntegro,
sem umidade, com textura e sabor
característico, não deve ter sabor amargo ou
azedo. Livre de fungos e impurezas. Rótulo
com informações nutricionals, data de
fabricação e prazo de validade, assim como a

forma de armazenamento antes ou após a

abertura do pacote. Com validade mínima de
10 dias a partir da data de fornecimento.
Preço por Pacote.

4009
PCT

11.700 6,20 72.540,OO

VALOR DO LOTE 08 72.540,@

1

CARIOCA - Grupo l. Classe: cores. Tipo
1. O produto deve seguir as exigências da Lei
Federal ne. 9972100 Dêcreto ne. 6268 de
22/tllo7 que institui a Classificação de
produtos vegetats e tN ns12 de 2B|O3|OB
MAPA. Deverá ser entregue Certificado de
classificação vegetal realizado por órgão
credenciado ao MAPA. Produto deve ser
isento de matéria terrosa, livre de umidade -
máximo de 14% - isento de parasitas e fungos,
coloração característica da espécie e livre de
fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória
(de acordo com a RDC ne. 360/359 de
23r]2103, RDc ne. 259 de 2O/09/o2, RDC
ne123 de Ll/Oslc/. - ANV|SA, lei ne.
10674l93l. Embalagem primária: saco
plástico de polietileno atóxico contendo
10009 do produto. Embalagem secundária:
saco plástico tipo fardo 30k9. Validade
expressas na embalagem e com validade de
no mínimo 80% da data de entrega do
produto; Preço por Quilo.

FEUÃO

KG 5.250 8,43 44.257,50

O DE CORDA TIPO 1 -tipo 1- embalagem
primária de 1,0 kg em fardos de 20 à 3OkB, não
furadas, estufadas, invioladas

FEUÃ

, livres de
KG 3.865 7 ,93 30.649,45
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impurezas, umidade, insetos, microrganismos
ou outras impurezas que venham a

compÍometer o armazenamento e a saúde
humana. Obrigatório a apresentação do
certificado de classificação vegetal. Data de
fabricação e validade expressas na
embalagem e com validade de no mínimo
SOYo da data dê entrega do produto;
Embalagem primária: seco plástico de
polietileno atóxico contendo 10009 do
produto. Embalagem secundária: saco
plástico tipo fardo contendo 30 kg. Preço por
Quilo.

3

FLOCOS DE MILHO - Amarelo, com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios, sem adição de
sal, embalagem resistente podendo ser
transparente ou não de 5009, não furadas,
estufadas, invioladas, livres de impurezas,
umidade, insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. Validade
de no Mínimo 80% da data de entrega do
produto. Obrigatório conter a data de
fabricação e validade expressas na
embalagem, bem como o número do lote.
Preço por Pacote.

PCT

" 5008
17 .750 2,32 41.180,00

4

MACARRÃO TtpO ESPAGUETE - Tipo fino,
pasteuÍizado, de farinha de trigo especial,
aspecto, odor, sabor e cor característicos ao
pÍoduto descrito. Livre de umidade, isento de
fungos e de fragmentos estranhos. Rotulagem
obri8atória (de acordo com a RDC ns. 360/359
de 23/t2l13, RDC ne. 259 de 2OlO9/02, RDC
ne123 de L3/05/O4 - ANV|SA, lei
ns.10674/03). Validade de no Mínimo 80% da
data de entrega do produto. Embalagem
primária: saco plástico de polietileno atóxico
contendo 5009 do produto, Embalagem
secundária: saco plástico tipo fardo contendo
5 .P por Pacote

5oOC

PCT
13.220 4,57 60.415,40

5

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SEM GLÚTEN -
PCTS DE 50OG - Macarrão isento de glúten, de
fécula de batata, de arroz ou outros,
embalado em saco resistente de polietileno
atóxico transparente, contendo 5OOg, com
identificação na embalagem dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade especificada. Validade
de no Mínimo 80% da deta de entrega do
produto. Pre r Pacote.

PCT

5009
50 6,80 340,00

TIPO ESPAGUETE INTEGRAL -MACARRÃO

Farinha de tri uecida comrn ral enri
PCT

500
100 7 ,90 790,00

O FL.:
o
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ferro e ácido fólico e corante natural de
urucum e cúrcuma. Embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedada,
contendo 500 g, isento de qualquer
substância estranha ou nociva. prazo de
validade mínimo de 06 meses a partir da data
de entrega. Preço por Pacote

7

EM PÓ - Café, tipo moído, torrado,
extra, embalagem aluminizada interna e
externa, embalagem de 2509 contendo (selo
da ABIC) produto com o Certificado de
Participação no Programa Permanente de
Pureza do Café-ABlC. Validade de no Mínimo
80% da data de entrega do produto. preço por

CAFÉ

Pacote. P o r Pacote.

PCT

250t
300 8,27 2.481,00

VALOR DO LOTE 09 180.113,35
@

1

AçUCAR CRISTAL- origem vegetal constituído
da sacarose da cana de açúcar. produto
deverá estar de acordo com a legislação
vigente (RDC ne. 271 de 22lO9lO5 - ANVTSA).
lsento de matéria terrosa, livre de umidade,
isento de parasitas e fungos, coloração
característica da espécie e livre de fragmentos
estranhos. Pó branco fino de fácil
escoamento. Não deve ser empedrado.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC
ns. 350/359 de 23lL2lO3, RDC ne. 259 de
2olo9/Oz, RDC ns. 123 de 13/05/04 - ANVtSA,
lei ne.10674/03). Embalagem primária: saco
plástico de polietileno atóxico contendo
10009 do produto. Embalagem secundária:
sacos plásticos tipo fardo contendo 30 kg.
Validade de no Mínimo 80% da data de
entrega do produto. Obrigatório conter a data
de fabricação e validade expressas na
embalagem, bem como o número do lote.
Pre or Quilo.

KG 9.000 4,33 38.970,00

2

ADOçANTE - UNTDADE DE 80 mL - adoçante
dietético, à base de edulcorante natural
(100% ESTÉV|A), tiquido transparente,
acondicionado em embalagem resistente de
plástico atóxico, contendo 80 ml, com
identificação na embalagem dos ingredientes,
valor nutricional, peso, data de fabricação e
validade. validade mÍnima de 12 meses a

r Unidade.contar da data de ent . Pre

UND

80ml
50 5,9s 297 ,50

AVEIA - CATXA DE 165G - Aveia em flocos
finos, acondicionado em embala m

UND

16
200 5,65 1.130,00
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resistente de polietileno atóxico contendo
1659, com identificação na embalagem dos
ingredientes, valor nutricional, peso, data de
fabricação e validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e materia I estra nho. Validade
mínima de 6 (seis) meses a contar da data de
entrega. Preço por Unidade.

4

ARROZ POLIDO T-1 - Arroz Polido, T-1, longo
fino, branco, embalagem primária de 1,0 kg
em fardos de 20 à 30kg, não furadas,
estufadas, invioladas, livres de impurezas,
umidade, insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana.
Obrigatório a apresentação do certificado de
classificação vegetal. Data de fabricação e
validade expressas na embalagem e com
validade de no mínimo 80% da data de
entrega do produto. Obrigatório a
apresentação do Alvará Sanitário do
fabricante. Quando da entrega, o produto
deverá apresentar data de fabricação não
inferior a SOYo do prazo de validade com as
amostras comprovante do responsável
técnico da fábrica / indústria - conforme
resoluções - RDC np. 216, de 15 de setembro
de 2004 (ANVISA), resolução - RDC ne.ZtS,de
21 de outubro de 2@2 (ANV|SA). preço por

Quilo.

KG t6.750 5,63 94.302,50

5

ARROZ PARBOILIZADO, T- 1, longo fino,
embalagem primária de I kg em fardos de 10
à 30k9, não furadas, estufadas, invioladas,
livres de impurezas, umidade, insetos,
microrganismos ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e
a saúde humana. Obrigatório a apresentação
do certificado de classiÍicação vegetal. Data
de fabricação e validade expressas na
embalagem e com validade de no mínimo
80% da data de entrega do produto.
Obrigatório a apresentação do Alvará
Sanitário do fabricante. Quando da entrega, o
produto deverá apresentar data de fabricação
não inferior a 80% do prazo de validade com
as amostras comprovante do responsável
técnico da fábrica / indústria - conforme
resoluções - RDC ne. 216, de 15 de setembro
de 2004 (ANVISA), resolução- RDC ne.27S,de
21 de outubro de 2002 (ANV|SA). preço por

Quilo.

KG L7.340 5,90 102.305,00

ARROZ INTEGRAL - Longo, fino, tipo 1 integral.
O produto não deve apresentar mofo,

KG 100 8,40 840,00

§&
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YALOR TorAL R§ 3.097.293,70 (três milhõqs e noventa e sete mil, duzentos e noventa e três
reais e s€tenta centavos).

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÁO SER LINE,AR EM TODOS OS
ITENS.

4 - DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO
OBJETO:
4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solic itação da Secretrria
Gestora
4.2 Prazo de entregq que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da ordem de compra
por parte do licitante vencedor.
4.2.1. o prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justiÍicada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmentê estipulaào e aceita pela
Administração;
4.3. Não será concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empeúo, sem a abertura
de. processo administrativo pam verificar possíveis prejuízos a administação solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgá-lo administrativamente
4'3.1. caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a
ADIVÍINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assum'ídô na ata de
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O praza Para entega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no
item"4.2";
4.5. Cabená âo setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender,_notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
4.6. Critério de Aceitação dos Materiais:
4.6.1 . Os materiais serão recebidos:

FL.:

RI

4r'

6 substâncias nocivas, preparação final
dietética inadequada (empapamento).
Embalagem deve estar intacta, acondicionade
em pacotes de 1kg, em polietileno,
transparente, atóxico. O produto deverá
apresentar data de fabricação não inferior a

80% do prazo de validade. P r Quiloreço

7

LEITE EM PÓ |NTEGRAL. Mistura em pó para
preparo de leite instantâneo. produto
constituído dos seguintes ingredientes:
Produto deverá seguir a legislação vigente
(RDC ne. 273 de 22109/05 - ANV|SA, portaria
ne.31 de l3/Ol/981. Rotulatem obri8atória
(de acordo com a RDC ne. 360/359 de
23172/03, RDC ns. 259 de 2OlO9/02, RDC
ne123 de L3/O5(O4 - ANV|SA, tei
ne.fi67 a/03l. Embalagem primária: poliéster
metalizado laminado atóxico contendo 2OOg

do produto. Embalagem secundária: saco de
papelão fechado com fita adesiva contendo
10 . Pre r Pacote.

2@g
PCT

23.400 7,7s 181.350,00

VALOR DO LOTE 10 419.196,00
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4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua 7 setembro, 397 -
CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh às 12 e das 13
Telefone para contato: (E8) 99229- 5242;

O trc r.

D.
Rtpç

,à

ç9,/

7
l
c

hàs I

a) os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificaçõ€s constantes neste Têrmo de Referência e na pÍopost4 devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contaÍ da notificação da confatada, às suas óustas, sem prejuizo
da aplicação das penalidades.
4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contrataàa petos
prejuízos Íesultantes da incorreta execução do contrato.
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não podeÉ ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5 -DASOBRIGAÇÓESDACONTRÂTADA:
5.1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
5'1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual ê na proposta
vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a paÍtir do recebimento da Ordem de bompra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666t93 e suas alterações;
5.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de RefeÉncia e seus anexos.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neite Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entresa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dàvida comprovação.
5 ' I .5. Manter durante toda a duÍação do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitagão;
5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências ó/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à coNiRATANtr, à/ou ter""iros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na entrega do objeto contratual.
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empeúo), carga e descarga de mercadoria, seguros,
deslocamento, alimentagão e hospedagem de pessoàI, prestaçãúe garantia,ístalação e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execuÉo do pacto contratual aisinado (aa do pregaó).

l:t-.l- o: pedidos_ de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à'Comisiao-de' Licitação, ate
o5(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,ixplicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;

l.l.?:9r atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

ó _DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATA}TTE:
6.1. A contratante obrigar-se-a:
6.1.1- A Conhatante se obriga a proporcionar à ContÍatada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento da§ obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666193 e
suas alterações posteriores;
6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contÍatual;
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquêr ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;



eaa * ..'ât[

{tü} PREFEITURA MTJNICIPAL DE ARÂRIPE
sEToR DE r.rcrr.LçÕos

E4

7
)P

()
ltrffi[f,pr

Ál,r-aÊlEÀcrÔror,a606rlor/o
srÍoi or uúÍÂçÃo qO

6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente a
pelo Setor Competente.

RrÍJÉ.

6.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

7-DOPAGAMENTO:
7.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUNICIPIO, na proporção da entega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste
instrumento.
7.2. Por ocasião da enúega dos produtos o contratâdo deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
ARARIPE- CE, com endereço na Rua Alexardre Arrais, n. T5T - Centro - ARARIPE, CEP 63.l70-000,
ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o no 30.172.026/0001-88.
7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias, através de credito em conta conente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da.documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as disposições editalícias e desta ata.
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo paÍa pagamento da data da sua reapresentação.
7 .3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorizâção de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única
nota fi scal/fatura.
7.3.3. Por ocasião do pagaménto, seú efetuada consulta "ON-LINE' as certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

CLAUSULA DECTMA- DAS SANÇÔES:
8.1- Ficará impedido de licitaÍ e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

[ - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não enhegar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
fV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do conhato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

E.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadasho de reserv4 em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido semjustificativa
ou com justificativa recusada pela administração pública.
8.1.2 - As sangões serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do
Estado - DOE-CE.
8.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. E7, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):

a) de 1,0%" (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oá do mesmo valor;
b) de 2,0Yo (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, apticada em dobró na ieincidência;
c).de 5'0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusq caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocon€ncias que possam acaÍÍetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da con
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARAPJPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Públicq enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3- No processo de aplicagão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipat no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8'5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item t.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
raáo do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Publica, em virtude de atos
ilícitos praticados; 

"c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
E.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item E.2 supra poderão ser aplicadasjuntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo procésso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
8J- A licitante adjudicaúria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Conhato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
8.8- As sanções previstas no item E.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações
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PREGÃO, NA FoRJVIA ELETRÔNICA N" 05.052023.P8.
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1. DA IIÀBILITAÇÃO
1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do I
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descum
participação, especialmente quanto à existência de saÍrção que impeça a participação no ceÍame ou a
futura contratação, mediaate a consulta aos seguintes cadastros:
1.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-
aof.apps.tcu. gov. brô.
1.1.2 A consulta aos cadashos sení realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, denfe as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contrat Í com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.
I l'2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aporÍada" no
Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.
1.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
1.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
1.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participagão.
1.1 4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da tei complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,
em formato digital, via e-mail, no praza de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagão de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriq e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
nat\Íez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao clID e ao GRF/FGTS, quando for comprovada â centralização do
recolhimento dessas contribuições.
1.4 Ressalvado o disposto no item 1.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

a)

b)

c)

como condição pÉvia ao exame da documentâção de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das côndiçoes
de participação, especialmente quanto à existência de sangão que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da União (httos://certidoes-
apf.aoos.tcu.gov.brA
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daI*i n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
P.oder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual sãja sóóio majoritrírio.
d) caso conste na consulta de Situação do Fomeóedor a exisiência ãe oconênLias Impeditivas
Indl.F: o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
e) A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outÍos.
f) o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

']l
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g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaní o licitante inabilitado, por fa
condição de participação.

h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no lZ3, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminháJos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena dê
inabilitação.

j) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagão de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

k) Se o licitante for a matriz, todos os documentos.deverão estar em nome da matriz, e se o liciaate
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

l) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

1.5 Habilitaçáojuridica:
1'5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado càm a sede que
apresentou a documentação:
a) R-EGISTRO COMERCIÂL, no caso de empresa pessoa fisica no registo público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a múz;
b) ÀTO CONSTITUTIVO, ESTATU'IO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o r;gistro
da Junta onde-opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a múz;
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTfVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Regis&o das Pêssoas Jurídicas acompanhada de prova da diretôria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro rtas Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cârtório onde tem sed e a matriz;
d) DECRETO DE AUToRTzAÇÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estranseira em
funcionamento no País, e ATo DE REGISTRo DE AI]ToRIzAÇÃo PARA FTJNCIoNAí,tr,NTo
expedido pelo órgito competente, quando a atividade assim o exigir.
e) No casg d9 coop€rativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aIrovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o regisho de que trata o art. 107 da Lei nó 5.764, de 1971;
0 ALvARri DE FLTNCIONAMENTO da Sede da Licitante.
g) Alvaú Saniúrio da §ede da Licitante
h) cEDaLA DE IDENTIDADE E cpF, de sócio-Administrador ou do titular da empresa.
1.5-2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

1.6 Regularidade Íiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrigão no Cadasto Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ);

!) Plova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal dwerá ser feitâ atra;és da CeÍtidão

Créditos Tribuüirios Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
il na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75t, de 2 de

t
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RIPÉd) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de l"demaiode 1943." (NR), cohforme Lei l2.44olzoll de 07 dejulho de 2011.

oBS: caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, seú considerada o
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade

1.6.1 As microempresas e empÍesari de pequeno porte deverão apÍesentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
1.6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sení assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondení ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da comissão de pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eféito de
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alteÍações posteriores;
1.6.3 A não-regulaizaçío da documentação, no prazo estabelecido, implicaná decadênCia do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 61, da Lei no 8.666193, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

1.7 QualiÍicação Econômico-Financeira.
l.7 l' Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício íiscat, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando aindq no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos
quais se acha hanscrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de aprásentação da
proposta;
I .7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirí,rio
do qual foi extraído.
b).Sociedades em_presárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n..
6,404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitÃte; ou publicados
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagão editado na localidade em que eitá a sede
da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresríLri4 deverá sujeitar-se às normas fixafu p-u
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apÍesentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Óomercial do domicítio da
Licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outr^o profissional equivalente, devidamente registrado no conselhõ Rêgional de contâbilidade.
1.7.3. Entende*e que a expressão "na forma da le?' constanb no item 9.g.2, no mínimo: balanço
paeimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
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I '7.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
1.7'5. A empresa optante pelo sistema Público de Escritwação Digital - spED poderá apresenüí

forma da lei.
1.7.6. Entende-se que a expressão "z a forma da le?' constarte no item 6.4.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contÁbil digital; (Pma eleito o que delermina o Art. 2" do Decreto
M 9.555, de 6 de novembro de 20j,8);

OBSI: A autenticação de livros co
Comércio, poderá ser feita pelo Si
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro
digital, na foÍma estabelecida pela
Art. lo do Decreto N. 9.555 de 6 de novembro de 201E

ntábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
stema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
de 2007, por meio da apresentação de escúturação contiibil
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda

SG= A!lvo T
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

1.7.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diririo constante do SpED.

].]a6. A scrituraCão Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n l421t21l3 e
RFB n" 1594) que fralt^m do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
v_ertÍcar 9 site w*1a'.receita.gov.br, no link.gpED. Ficando J exigência de apresentaçiio áo eatanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no p*ro qúe determina o art. 5; das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCIJ n" 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
1.7.9 Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empres4 em
conformidade com o art. 19, Inciso XXrv da Instruçào Normativà n 06/2013- MpoG, as empresas
deveÍão apÍesentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições à formulaçõei: a boa situação financeira, será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), solvênciá Geral (sG), maior
que um (>l ) e Liquidez corrente (LC), maior que um (>l ), cumúlativamente, resultantes da aplicáçao das
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo prazo
Passivo Circulaate + Exigível a Longo prazo

LC = Ati te
Passivo Circulante

1.7.9.1. JUSTIFICATTVA DA EXTGENCIA Dos INDICES FINANCEIRoS (acórdão 3s4t2ot6-
Plenário-TCUI Súmuta 289 | Retator: JosÉ MUcIo MoNTEIRo):
a) Indice.de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercicio seguinte para liquidarsuas óbrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez corrente gLõ; indica quanto a 

".p.esa 
possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realizáveis a curto prazo, p ara faznr faie ao total dê suas àívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponíver para uma possível riquidação das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidáde suficientes para quitar às obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos iíquidos, também os
permanentes. Para os três índices colaoionados (ILG, ILC, sG), o resultado ',>li' é recomendável à
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comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da comp
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceçõe s.
>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz neceisário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração pública. Logo, entende-se que as
exigências acima, atendem aos padÍões de requisitos demandados neste edital, poiJo atendimento quantas
as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi
calculado com base no Acórdão 5026/2010-segunda câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

1.7.10 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudiciat, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajurídic4 ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa-fisica (artigo 3l
da Lei no 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devení apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do aÍ. 58,
da Lei n.o I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçãó, devendo, aind4 comprovar todos
os demais requisitos de habilitação

1.E - Qualilicação Técnica:
l.E'l' Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente p€rtinente
e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, uiuríria do
fomecimento em questão, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Tirmo de Referência.
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informagões sujeitas à conferência pelo(a)
Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execugão do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatrírio do atestado.
1.E.2. No atêstado de capacidade técnica deverá estÀ descrito expressamente os itens cuja execução ou
entrega foÍam realizadas, sendo estes compatíveis com este Termó dê Refer€ncia, conforme o caso;
1.E.3. Poderá" facultativarnente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 1.8.2, instrumento de noüa ÍiscaUcontrato de fomecimento respectivos
ao qual o atestado faz vinculação.
I '8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para
o convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação dicapacidade técnica,
conforme preconiza o aÍt.43, § 3'daLei n'8.666/93,em aplicàçío subsidiária com a Lein 10.52012002.

1.9. - Das demais exigências
l'9.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabefecido na Lei no 9.g54, de zT llollggg, publicada
no DoU de 2El10/1999, e ao inciso XXXIII, do aÍigo 70, da constituição Federal, não empregá rn"ror.,
de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso õu insalubre, nem emprega menores de l6idezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condigão de aprendiz, a partir de 14 (quatõrze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
1.9'2 Declaração que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da
Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9'4 DeclaraçÍto, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente implditivo da
habilitagão, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências po.t".io."., conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2., da Lei n.. g.666/93).
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1.9.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei complementar 123120
for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;.

1.9.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
1.9.7 Será inabilitado o licitante que não compÍovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
1.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

!1vef ryya verificação, pelo sistem4 da eventual oconência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e
45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
1,.11 O licitaate provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em oufo item,
ficaní obrigado a comprovar os requisitos de habilitagão cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob plna de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
1.11.1 Não.havendo a comprovagão cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de meno(es) valo(es) cuja retirada(s) seft(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.
1.12 Constatado o atendimento à6 exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seú declarado
vencedor.'

RI
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PREcÃo, NA FORMA ELETRÔNrCA N. _/2023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (ticitante vencedor) Rt

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da pÍesente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica n" /20- acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTMICÀÇÃO DO CONCORRENIE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCTA e N" DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇOES GERAIS

À proPonente declara coúecer os termos do instumento convocatório que rcge a presente
licitação.

PRAZODE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Itens de no mínimo, a contar do
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Editâl.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciiíLrias, Íiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outÍas quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTÀ COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATI]RA DO RDPRESENTANTE DÀ EMPR-ESA

oBS: A INTERpOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTÀ ATE DECISÃO.
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1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declía ter pleno
coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. 

. 
Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins

de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;
iv. Desigrrar pessoa responsável para opemr o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.Iv. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3.. o Licitante reconhece que a utilizâção do sistema eletrôtrico de negociação imprica o pagamento
9: laxas de utilizaçâo, conforme preüsto no Anexo fv do Reguhmónto do sistôma Elôtõnico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4' O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasit a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, tros praizos e condições definidos no Ànexo rv do
Regulamento sistena Eretrônico de Licitâções da nir, - Bolsa de iicitaçoes do Bras .
5' O.presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qual'quer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades aisumidas oúani" o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Natureza do Licitante @essoa Física ou Juridica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro:

C idade UF

CEP CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual

Representante Legal: RG

E-mail: CPF

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )sII\4 ( ) Não



ela §ffit*ffir* PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARARIPE
sEToR DE t lcrr,lçÕrs

SEIOS D[ IXIÍA{ÂO

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações debadastro, alterações contratuais e/ou de
do Sistema, devendo, aind4 informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança

Local e data:

(Assinaturas
autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OB§ERVACÃO. OBNGATÓRIO RECONHECER FIRMÁ (EM CARTORIO) DAS ASSINÁTURÁS
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCAL E TJLTIMAS ALTERAÇÕES E/OT] BREW RELATO
E/OU CONTRÁTO CONSOLIDÁDO (AUTENTICADAS).
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ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo lo srsrru.L rr,ntnômco nr r,rcrr.lçôrs n.l,BoLSA DE r,rcrr.lçôrs Do B
NDrcAÇÃo DE usuÁnro oo sIsrEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

o orqt
I Nome:

CPF: F
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whats

2 Nome:

CPF: Fun ão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Wlt

3 Nome:

CPF: F
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Wha

O Licitante recoúece que:

i' A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa áe Licitações do Brasil nenhuma

.. responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Életrônica poderá ser feito pela BLL - Boísa de Licitaçõ€s
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitanteiiii' A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser cornunicada

imediatamente à BLL - Borsa de Licitações do Bras para o necessário bloqueio de acesso;

iv' O Licítante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e oràem, assumindo-os cómo firmes e veidadeiros; e o não
p?g1":nto das taxas ensejará a sua inclusão no cadasfo de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no serviço de proteção de credito e no §ER q.se e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autoriza das com firma reconhecida em caÍório)
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cusro rELA uru-zeçÃo oo SISTEMA - SoMENTE

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

(J

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

4/
RI

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto miíximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% {Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado
em parcelas mensais (eqüvalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de l0Á ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SpC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Liciaçoes do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcaáos iom o uso da plataforma eláúônica no
respectivo lote/item cancelado.
DA UTILIZAÇÂO DE CÉLT]LAS DE APOIO (CORRETORAS) AS§OCIADAS

A livre contatação de sociedades CELULAS DE Apolo (conetoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitaÍúe do pagamento d;s custos de úso do sisiema da ÀLü- sotru
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactui<la entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/BORNECEDOR

Como Liciúante/Fornecedor, concordamos e anuímoi com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizad as com íirma reconhecida em caÍório)

gBIERVACÃO. OBRIGÁTORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURÁS
EANEXAR COPIA DO CONTRÁTOSOCIAL E ALTIMAS ÀNEN,AçOTS ETOU iNrIà NNT,ETO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂRIPE

sEToR DE r,rcrraçóes

ANEXO YI

PREGÃo ELETRôruco x. t2023

orcr,.lnrçÃo

§ome da Empresa)

CNPJ^/ÍF N'

Y.r)

o

@ndereço Completo)

Declarq sob as penas da Lei, que na qualidade de
sob a modalidade Pregão Elehônico n.

proponente do procedimento licitatório,
instaurada pela Prefeitura Municipal de

. que não fomos declarados inidôneos para ticitar ou contratar com o poder público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXOVII

PREGÃo ELETRôrrco N. D023

DECLARAÇÁo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MFN' sediada

(Endereço Completo)

(Local e Data)

§ome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Fo() L

t-DEo

Rtr€,

7,r)ilíV

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de deàlarar ocorrências
posteÍiores.
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ANEXO VIII OFL
o

PREGÃo ELETRômco n" n023

orcr,m.,lçÃo

§ome da Empresa)

CNPJ^,ÍFN" sediada

(Endereço Completo)

_ Declaro que não possuímos, em nosso"euadro de pessoal, empregados menores de lE
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquei tralbalho, menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à
Lei Federal n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso v ao árt. 27 da Lei Federal n. g666tg3.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração devení ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

2) se a empresa licitante possuir menores de l4 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Y()
o

y(

OE (
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ANEXO D(

PREGÁO ELETRÔNICO N' t2023
§
OFL
o

DECLARÂÇÃO
RI

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

DE L

J 3]-'
o

7.r)

@..

§ome da empresa) , CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 

, que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito dõ disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante
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A]\l'Exox

PREcÃo ELETRôNrco x" t2023

»ncr,.mLçÁo DE RESroNSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão....

ê
OFL
íJ

E L

3,«
()

o

R!

v

0

...............da
Prefeitura Municipal de _, que a empÍesa. .tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de paÍicipação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

s §§
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CONTRATON'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
T]M LADO A SECRX,TARH DE
EDUCAÇÃO,CULTTJRA E TECNOLOGIA DA
INT'ORMAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGT]IR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUMCIPIO DE ARARIPE- CE, pessoajurídica de direito público intemo,
mscrita no CNPJÀ/ÍF sob o no através da Secretaria de Educação, Cultura e
Tecnologia da Informação, com sede de sua - ARÁRIPE, CEP 63.170-
000, ARARIPE- CE, neste ato repÍesentada pela respectiva Secretária Sra , aqul
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na . ., inscrita no
CNPJ/MF sob o n' ..., neste ato representada pelo(a) S(a) ..., portador (a) do CPFA,IF n"

,()

o

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediaate as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRn/mIRA - Do FI]}IDAMENTO LEGAL:
l.l' Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no l2oxx, em
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n E.666/93 - Le-i das Licitâções
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520. de 17lO7 /2002.

CLÁUSI]LA SEGT]IIDA. DO OBJETO:
2.l.CONStitUi ObJEtO dA PTESENtC AQTIISIÇÃO Df, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR DOS ALI'NOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MT]MCÍPIO DE
ARARIPEiCE' VISA}IDO ATENDf,R AS NECESSIDADf,S DAS ESCOLAS E DEMAI§
DEMAIYDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CT]LTIJRA E TECNOLOGIA DA
INT'ORMAÇÃO, tudo conforme especificações contidás no Termo de Referência, constante no Anexo I
do edital e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO& DO REAJUSTE f, DO REEQT]ILIBRIO ECONOII{ICO-
FINANCEIRO:

V 3. I . O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em conformidade com
a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da empresq acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da
proposta e o seguinte
3.2 O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

leqisg!+ipgtese na qual poderá seÍ utilizado o Índice iGp-M da Fundação Getulio Vargas.
3'3' REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos-imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadoràs ou impeditivos da execuçao'do ajustado,
ou ain'la, em caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea ecõnômica
extraordiniíria e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativJ onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração p*a à 3rstu .".uneração do fomecimento,
9l]."1ity9".1.-utenção do equilíbrio economico-financeiro iniciãl do contrato, na forma do artigo 65,
II "d" da Lei Federal n 8.666193, alterada e consolidada.
3.4' Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão
incluídas todas as despesas necessiírias á execução dos serviçoi, inclusive as re'íacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras.

CLAUSULA QUARTA- DO PRÁZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 3 I de Dezembro de 2024.

)xí
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_ - Elemento de Despesas:

CLÁUSULA QUINTA - Do LoCAL, PRAzo, FoRMA§ DE ENTREGA E CRITÉRI
ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4 l' Os Bens adquiridos deverão ser entreguês de fon4a Parceladq conforme solicitação da Secretaria
Gestora
4.2 Prazo de entregq que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra
por parte do licitante vencedor.
4.2.1. o prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soticitação
justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmenté estipulaào e aceita pela
Administração;
4.3. Não será concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a liwe
iniciativa para julgá-lo administrativamente
4.3.1. caso niio concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a
ADMINISTRÁÇÃO deverá iniciar apuragão das obrigações não cumpridas no'pacto assumldô na ata de
registo de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O prazo PaÍa entega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no
item "4.2";
4.5. Cabeú ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notiÍicar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
4.6. Critério de Aceitação dos Materiais:
4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. os bens serão recebidos setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua 7 setembro, 397 - Araripe -
cE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh as 12 e das l3h às i6h;
Telefone para contato: (88) 99229- 5242;
a) os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando os produtos enfegues estiverem em
de.sacordg com as especificações constantes neste Termo de Refer&rcia e na proiosta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratad4 as suas óustas, sem prejuizo
da aplicação das penalidades.
4.6.1 .2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitagão mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ânterior não ser procedida denko do prazo fixado,
r€putar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamentà do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidaãe da contrataàa pelos
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.6.3. O pr.azo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÀUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RDCI]RSOS:
6' 1 . As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação conerão á conta
de recursos- específicos consignados no respectiv; Orçaminto Municipal, inerentes á(s) secretaria(s)
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações:.

ú

R!

CLÁUSULA SETIMA - Do PAGAMENTo:
7J o^pagamento seú realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens peloMUNrcIPIO, na proporção da g1trega dos beps licitaãos, segundo as autorizaçáLs de
fomecimento/ordens de compra expedidas, de conforÀidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente
atestatas pelo. Gestor da despes4 acompanhadas das certidões Federais, Estaduais 

" 
rrluni"ipuil toa*

il:]i-dT, observadas a condições da proposra e os preços devidamenie registrados ro Àná*-i a.rt"lnstrumento.
7'2' Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fahrrâ e Nota Fiscal deverá ser emitidã em nome da prefeitura Muíicipal de

i}}$-!*.1:o1 end;lepgglnuaAlexandre Anais, n" 757 _ Centro_ARARrPE, CEp 63.170_000,Inscnto no CNPJ sob o n" 30.172.026/0001_Eg.
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mantida pelo fomecedor,
observadas as disposições
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após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anterioni,
editalícias e desta ata.
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7.3. O MUMCÍPIO efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias, através de crédito em conta F!

7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua rêapresentação.
7 .3.2. Para cada Ordem de Compra,/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir urna única
nota fiscal/fatura.
7.3'1 Por ocasião do Pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE'às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7'4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍinentes à contratação, ou, aindq
circunst/incia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financáira pendente,
decorr€nte de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreitado até que a Càntratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniiiar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
7.5. 

.Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, ierá providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prino, uir"r"nt"
1u1 

defesa, o prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual peíodo; a critério da contratanté. 
'

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deveú
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimônto de seus créditoi.
7.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenúos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratadà não regularize sua situagãojunto a regularidade fiscat.
7'9. Sení rescindido o contrato em execução com a contratada inadimple-nte, salvJ por motivo de
economicidade, segumnça nacional ou outo de interesse público de alta relevâncii devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade du 

"onàt"nt".7'10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção úibuüária prevista na legisração aplicável.
7.1 I A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos aà Lei'Comitementar n" 123,
de 2006, 

_não 
sofrení a retenção ributária quanto aos impostos e contribuições abranlidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento. ficará cóndicionado à apresentação de óomprorffi, poi meiô de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto'na ieferida Lei
Complementar.

CLÁUSI,]LÂ oITAvA - DA§ oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
E.I . Acontratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar_se -a:
8 l ' l. Entregar o objeto do Contrato, na SedJda Secritaria correspondente,-no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecídos no Edú, no Termo contratual e na proposta
vencedora do certame, no prazo de 05. (cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de bompra,
podendo-ser prorrogado nos termos da Lei n. E.666l93 e suas alterações;
8'l l' Efetuar_a entrega do objeto em perfeitas condiçõ"r, 

"orio.,ne 
especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pr.úo fixado neite iermo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
E.1.4. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entregS' os motivos que impossibilitem o cumprimento do prdzo previsto, com a dàvida comprovação.
8' I .5. Manter durante toda a duração do contraio, em compátibiliaud" 

"o, 
* obrigações assuàidas, todas

as-condigões de HABILITAÇÃO e qualificaçâo exigidas na licitação;
8'l'6' Providenciar a imediata correção das ãeficiências ó/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à coNiRATANTg à/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregutaridade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na entrega do objeto cont-atual.

*
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8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos fibutos, encargos trabalhistas, previdenciiírios,
comerciais, taxas, fiete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros,
deslocamento, alimentação € hospe.dagem de pessoal, prestagão de garantia, instalação e quaisquer outras
que incidam ou veúam a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregãó).
8.1.8- os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à comissão de Licitação, até
05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;

! 1.9; Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

CLAUSI]LAS NONA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
9.1. A contratante obrigar-se-a:
inadimplemento contratual.
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Coritratual, consoante estabelece aLeine E.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contÍatual;
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4-Providenciar os pagaÍnentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.
9.1.5 Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUST]LA DECIMA -DAS SANÇÕES:
10'1- Ficaná impedido de licitar e de contrataÍ com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõei legais, garantido
o direito à ampla defesq o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de iua ffiosti

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentagão falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contÍato; .
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

10.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não homírÍ€m o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusada pela administração pública.

lO t.-Z - {s sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Dirírio Oficial do
Estado - DOE-CE.
10.2- A Contratada ficará, aindq sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
do contrato, erro de execuÉo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplementá contratual àu não
veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:

I - AdveÍência, sanção de que tratâ o inciso I do art. 87, da Lei n.o g.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que Possam acarretar transtomos ao desenvolviment; dos serviços da Contratante,
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desde que não caiba a aplicação de sangão mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):

a) de l,lVo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o% do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infíação a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual totat do exercício, pela recusa em corrigh qualquer
servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporríLria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
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lV - Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
aúoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos rôsultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10'3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e Itr do item t0.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10 4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago, ou depositadã, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em ãaso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratadq o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos ITI e fV do item 102 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) pràticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade pfia contratáÍ com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo pio"".ro, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19 l:},tt:i":," adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o confato denfo do prazo
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estaÍá sujeita à multa de 5,0yo
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penaíidades caüíveis, p on "*u"t"i^,descumpÍimento total da obrigação assumida.
10.E- As sangões previstas no item r0.7 supra não se apricam as demais ricitantes que, apesar de não
vencedoras, veúam a ser convocadas para cãlebrarem o iermo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
CLAUST]LA DECIMA PRIMEIRÂ - DA RESCISÃO:
I 1 1' O Contrato podení ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n." g.666193 e
nasformas previstas nos aúigos 79 e 80 612 ms5Ín4 lsi s irras alterações posteriores.
12.1. A rescisão contratual podení ser:
a)-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I aXll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93:

s
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da a
competente, Íeduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçâo;
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federul E.666193, recoúecidos
desde já os direitos da administração, com relação as nornas contratuais e as previstas em Lei ou
regulamento dispostas no presente Instrumento;
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, indepenàentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
1 1.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as pâÍes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer dqs cláusulas deste contrato, a paÍe que se sentir
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessrário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLAUST]LA DECIMA SEGU}IDA - DA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL:
12'1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões
no quântitativo do objeto contratual, até o limite de 25oÁ (viÍie e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no § la, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLAUST]LA Df,CIMÀ TERCEIRA - DA PUBLICÀÇÃO:
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês
subsequente a data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSICoES FINAIS
14.1.Declaradas paúes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;
l4.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ixigidas na
licitação.
14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). _, o gual
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lel ntg;6í%;;lt"rada e 

"*súiaaou.
CLAUSULA DECIMA QI]INTA- DO FORO:
l5'4. O foro da Comarca de Araripe é o competente para dirimir questões decorrentes da execuÉo deste
contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigó 55 da Lei s.eaa ae zt dejunho de 1993, álrerada e
consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinado o presente contÍatojuntamente com as testemunhas firmadas. Araripe- CE.

ARARIPE-CE,_de_de

MUMCIPIO DE ARÀRIPE
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<nome do secretário gestor>
Secretíria de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTA}TTD>

CONTRÂT{)A

TESTEMT-TNIIAS:
1. 2
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

&
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